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RJU, o prazo de 60 dias, contados da data da publicação 
deste ato na forma da Lei, para que a Comissão ora designada 
conclua seus trabalhos e apresente relatório circunstanciado e 
conclusivo do que houver sido apurado;
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.
REGISTRE-SE, DÊ SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EM: 29 de julho de 2008.

VÂNIA MARIA DE ANDRADE BACELAR
Presidente em exercício da FUNCAP

PORTARIA Nº. 1169/2008-GP DE 29 DE jULhO DE 2008.
A PRESIDENTE EM ExERCÍCIO DA FUNDAçÃO DA 
CRIANçA E DO ADOLESCENTE DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria de nº. 1154de 
17 de julho de 2008, e Considerando o disposto no Artigo 199 
da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
Considerando Memº 149/2008-EAPI de 07.03.2007;
Considerando Parecer jurídico nº. 145/2007 de 
09.04.2007.
R E S O L V E:
Art. 1º DETERMINAR, a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD, considerando Convocação 
s/n-GRH de 25/02/2008, com vista, apurar as faltas  
cadastradas em folhas de frequencias da servidora 
MARIA DAS DORES NASCIMENTO, que supostamente 
infringiu os artigos 177, § I, VI, 178, § IV e 190, § II;
Art. 2ª DESIGNAR, com base no Art. 205 da Lei 5.810/94-
RJU, as servidoras: MARICELI ASSIS DO NASCIMENTO 
GOMES, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista, matrícula 
n° 3197182/1, MARIA LUCIA CASTRO DE SOUZA, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Administrativo, matricula nº. 
3192210/1 e MARIA ENEIDA BERINA, ocupante do cargo 
efetivo de Agente administrativo, matrícula n° 3194507/1, 
lotadas neste órgão, que sob a Presidência da primeira 
procederão às investigações;
Art. 3º DETERMINAR, que esta Portaria seja autuada 
juntamente com o Memorando nº. 149/2007-EAPI e o 
Parecer jurídico nº. 145/2007, de modo que constituam as 
peças iniciais do Processo Administrativo Disciplinar;
Art. 4º CONCEDER, com base no Art. 208 da Lei 5.810/94-
RJU, o prazo de 60 dias, contados da data da publicação 
deste ato na forma da Lei, para que a Comissão ora designada 
conclua seus trabalhos e apresente relatório circunstanciado e 
conclusivo do que houver sido apurado;
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado;
REGISTRE-SE, DÊ SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.
EM: 29 de julho de 2008.

VÂNIA MARIA DE ANDRADE BACELAR
Presidente em exercício da FUNCAP

PORTARIA Nº. 1170/2008-GP DE 29 DE jULhO DE 2008.
A PRESIDENTE EM ExERCÍCIO DA FUNDAçÃO DA 
CRIANçA E DO ADOLESCENTE DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria de nº. 1154de 
17 de julho de 2008, e Considerando o disposto no Artigo 199 
da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
Considerando Of. 199/2007-FCV de 30.03.2007;
Considerando Pareceres jurídicos nºs. 169/2007 e 
252/2007;
Considerando Of. nº. 468/2007-GP-FUNCAP.
R E S O L V E:
Art. 1º DETERMINAR, a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD, considerando Convocação 
s/n-GRH de 25/02/2008, com vista, apurar respectivas faltas 
cadastrada em folhas de frequencias e cartão de ponto 
da servidora ANA LÚCIA DA LUZ DIAS, que supostamente 
infringiu os artigos 177, § I, VI, 178, § IV e 190, § II;
Art. 2ª DESIGNAR, com base no Art. 205 da Lei 5.810/94-
RJU, as servidoras: MARICELI ASSIS DO NASCIMENTO 
GOMES, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista, matrícula 
n° 3197182/1, MARIA LUCIA CASTRO DE SOUZA, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Administrativo, matricula nº. 
3192210/1 e MARIA ENEIDA BERINA, ocupante do cargo 
efetivo de Agente administrativo, matrícula n° 3194507/1, 
lotadas neste órgão, que sob a Presidência da primeira 
procederão às investigações;
Art. 3º DETERMINAR, que esta Portaria seja autuada 
juntamente com o Of. nº. 199/2007-FCV, Pareceres 
jurídicos nº.s 169 e 252/2007 e Of. 468/2007-GP-
FUNCAP, de modo que constituam as peças iniciais do 
Processo Administrativo Disciplinar;
Art. 4º CONCEDER, com base no Art. 208 da Lei 5.810/94-
RJU, o prazo de 60 dias, contados da data da publicação 
deste ato na forma da Lei, para que a Comissão ora designada 
conclua seus trabalhos e apresente relatório circunstanciado e 
conclusivo do que houver sido apurado;
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado;
REGISTRE-SE, DÊ SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.
EM: 29 de julho de 2008.

VÂNIA MARIA DE ANDRADE BACELAR
Presidente em exercício da FUNCAP

PORTARIA Nº. 1171/2008-GP DE 29 DE jULhO DE 2008.
A PRESIDENTE EM ExERCÍCIO DA FUNDAçÃO DA 
CRIANçA E DO ADOLESCENTE DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria de nº. 1154de 
17 de julho de 2008, e Considerando o disposto no Artigo 199 
da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
Considerando Requerimento s/n de 30.03..2007;
Considerando Parecer jurídico nº. 151/2007.
R E S O L V E:
Art. 1º DETERMINAR, a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD, considerando Convocação 
s/n-GRH de 25/02/2008, com vista, apurar as faltas 
registradas no Cartão de Ponto do servidor jOSé 
ROBERTO OLIVEIRA, que supostamente infringiu os 
artigos 177, § I, VI,  178, § IV e 190, § II;

Art. 2ª DESIGNAR, com base no Art. 205 da Lei 5.810/94-
RJU, as servidoras: MARICELI ASSIS DO NASCIMENTO 
GOMES, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista, matrícula 
n° 3197182/1, MARIA LUCIA CASTRO DE SOUZA, ocupante 
do cargo efetivo de Agente Administrativo, matricula nº. 
3192210/1 e MARIA ENEIDA BERINA, ocupante do cargo 
efetivo de Agente administrativo, matrícula n° 3194507/1, 
lotadas neste órgão, que sob a Presidência da primeira 
procederão às investigações;
Art. 3º DETERMINAR, que esta Portaria seja autuada 
juntamente com o Requerimento s/n de 30.03.2007 e o 
Parecer jurídico nº. 151/2007, de modo que constituam as 
peças iniciais do Processo Administrativo Disciplinar;
Art. 4º CONCEDER, com base no Art. 208 da Lei 5.810/94-
RJU, o prazo de 60 dias, contados da data da publicação 
deste ato na forma da Lei, para que a Comissão ora designada 
conclua seus trabalhos e apresente relatório circunstanciado e 
conclusivo do que houver sido apurado;
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.
REGISTRE-SE, DÊ SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.
EM: 29 de julho de 2008.

VÂNIA MARIA DE ANDRADE BACELAR
Presidente em exercício da FUNCAP

hOMOLOGAçÃO DE CONCURSADOS
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO PARÁ
 Rodovia Augusto Montenegro, Km 09.

CNPj-84 154 186/0001-23
BELéM-PARÁ

PORTARIA Nº 1009/2008-GP DE 04 DE jULhO DE 2008.
O PRESIDENTE DA FUNDAçÃO DA CRIANçA E DO 
ADOLESCENTE DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pelo Decreto Governamental de 17 de 
Março de 2008 e considerando o disposto no artigo 199 e 205 
da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
Considerando o Decreto nº.1945 de 13 de dezembro de 2005, 
que dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório de 
serviço público civil.
R E S O L V E:
hOMOLOGAR, o resultado final da avaliação de desempenho 
do estágio probatório da servidora VERA LUCIA AZEVEDO 
ROMEIRO, matrícula de nº 11398/1, obtendo o conceito B, 
considerando-a apta para o cargo de MONITORA, conforme 
respectivo processo nº. 523.
REGISTRE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO PARÁ
EM: 22 de Julho de 2008.
JARIMAR DOS SANTOS FERREIRA
Presidente da FUNCAP

RESUMO DE PORTARIA
PORTARIA Nº. 1150/2008-GP de 24 de julho de 2008.

Considerando o Memo.nº.703/2008 do Centro Sócio 
Educativo Feminino CESEF de 24/07/2008.
R E S O L V E:
I – ExCLUIR, da servidora: EDIVANA DO SOCORRO 
BASTOS DA SILVA, matrícula n° 54189525/1, ocupante 
do cargo de MONITOR, lotada no Centro Sócio Educativo 
Feminino  - CESEF, a Gratificação de Tempo Integral-GTI, 
a contar de 19 de Maio de 2008.

PORTARIA Nº. 1151/2008-GP de 24 de julho de 2008.
Considerando o Memo.nº.703/2008 do CESEF de 
24/07/2008.
R E S O L V E:
I - DESTITUIR, a servidora: EDIVANA DO SOCORRO 
BASTOS DA SILVA, matrícula n° 54189525/1, ocupante 
do cargo de MONITOR, lotada no Centro Sócio Educativo 
Feminino  - CESEF, da Função Gratificada FG-4 de 
Coordenador de Monitoria, a contar 19 de maio de 2008.

PORTARIA Nº. 1148/2008-GP de 24 de julho de 2008.
Considerando Memo. nº. 335/2008 do Centro Sócio 
Educativo Feminino  - CESEF  de 16/04/2008.
RE S O L V E:
I – CONCEDER a servidora CRISTINA DO SOCORRO 
MIRANDA CORREA, matrícula n° 54194878/1 ocupante 
do cargo de MONITOR, lotada no CESEF a Gratificação de 
Tempo Integral - GTI, a contar de 19 de Maio de 2008 .

PORTARIA Nº. 1149/2008-GP de 24 de julho de 2008.
Considerando o Memo.n° 335/2008 – Centro Sócio Educativo 
Feminino CESEF de 16/04/2008.
I-DESIGNAR, a servidora CRISTINA DO SOCORRO MIRANDA 
CORREA, matrícula n° 54194878/1, ocupante do cargo de 
MONITOR, lotada no CESEF, para a Função Gratificada-FG-4, a 
contar de 19/05/2008.

PORTARIA Nº. 1162/2008-GP de 24/07/2008.
Considerando Memo. nº. 166/2008/2008 do EJO  de 
20/06/2008.
RE S O L V E:
I – CONCEDER a servidora DANIELLE CALAZANS VALENTE, 
matrícula n° 54180941/2 ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, lotada na Presidência a Gratificação de Tempo 
Integral - GTI, a contar de 15/06/2008.

PORTARIA Nº. 1163/2008-GP de 24/07/2008.
Considerando Memo. nº. 166/2008/2008 do EJO  de 
20/06/2008.
RE S O L V E:
I – CONCEDER a servidora WELENILSE SILVA, matrícula n° 
57175165/1 ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
lotada no EJO a Gratificação de Tempo Integral - GTI, a contar 
de 15/06/2008 .

EUTÁLIA BARBOSA RODRIGUES
PRESIDENTE DA FUNCAP

REPUBLICADA POR SAIR COM INCORREçÃO
PORTARIA N° 963/2008-GP de 30 de junho de 2008.
Considerndo o Parecer Jurídico n° 322/2008.
Considerando o requerimento do servidor.

RESOLVE:
CONCEDER, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio ao servidor 
LUÍZ OTÁVIO ROMEIRO DE ARAÚJO COSTA, matrícula n° 
3220206/1, ocupante do cargo de ECONOMISTA, lotado na 
DAF, correspondente ao Triênio 1998/2001, no período de 
11/06/2008 a 09/08/2008.

EUTÁLIA BARBOSA RODRIGUES
PRESIDENTE DA FUNCAP

PORTARIA DE Nº 717
O SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS, em exercício, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares;
R E S O L V E:
CONCEDER quatro e meia diárias aos servidores desta 
SEJUDH abaixo identificados, para executa do projeto “ AçÃO 
CIDADANIA”, no município de Acará – PA, no período de 27 a 
31/07/2008. 

Nome CPF Cargo Matrícula

OBERLIM LIRA 
DA SILVA 036.265.392-53 Papiloscopista 63967/1

MOACIR jORGE 
GOMES LIMA 237.494.402-63 Papiloscopista 70629-1

EDILAR COUTO 
DOS SANTOS 
jUNIOR

184.223.492-72
Papiloscopista 
/ Colaborador 

Eventual 
5157382-1

ANÍSIO NUNES 
DE FIGUEIREDO 049.559.862-34 Agente 

Administrativo 5050332/4

WhARLISON 
NEULLER 
DA COSTA 
NOGUEIRA

628.487.472-34 Assistente 
Administrativo 54187997/1

MANOEL 
CASTRO DOS 
SANTOS

071.539.702-82 Secretario de 
Diretoria 57190071/1

ENEIDA DO 
SOCORRO 
GODINhO 
RODRIGUES

455.505.492-04 Agente de 
Portaria 5529085/1

jANE SENA DE 
OLIVEIRA 425.665.682-00 Agente de 

Portaria 5529069-1

ALBERTINA 
ZéLIA DE 
FARIAS 
ChAGAS

580.881.992-04 Agente 
Administrativo 5789362/1

CREMILDA 
NATALINA 
DE SOUZA 
MAGALhÃES 
ALMEIDA

165.965.602-87 Datilografo 5050405-5

OSVALDO 
RODRIGUES 
SILVA

049.339.232-72 Agente de 
Portaria 5539340/1

EDNA MARIA 
MARQUES DA 
COSTA

085.618.002-59 Agente de 
Portaria 5050618-4

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
30 DE JULHO DE 2008.

jOSé ROBERTO DA COSTA MARTINS
Secretario de Estado de Justiça e Direitos Humanos, em 

exercício
PORTARIA Nº 687 DE 18 DE jULhO DE 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE jUSTIçA E DIREITOS 
hUMANOS EM ExERCICIO, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da lei Nº 5.810 de 24 
de janeiro de 1994.
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos 
servidores deste Órgão, conforme escala abaixo:

MATRÍCULA SERVIDOR ExERCÍCIO PERÍODO DE GOZO

10952/1 ANA MARIA PEREIRA PÉREIRA 2008 20/08/2008 á 18/09/2008

5107385/3 ESTER MARIA OLIVEIRA DE SOUZA 2008 01/08/2008 á 30/08/2008

5050766/5 JOANA DARC FIGUEIREDO DA SILVA 2008 20/08/2008 á 18/09/2008

42927/1 REGINA FERREIRA VAZ 2008 01/08/2008 á 30/08/2008

57189814/2 VANDERLEI MACIEL PINHEIRO 2008 18/08/2008 á 16/09/2008

40924/1 MANOEL DE LIMA MOUTA 2008 01/08/2008 á 30/08/2008

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOSÉ ROBERTO DA COSTA MARTINS

Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos, em exercício


